
Rua Dr. Samuel Costa, nº 23, Centro Histórico 

VEREADOR LUCAS CORDEIRO

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz

Assunto: Solicito pintura e sinalização dos quebra

 Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o 
Artigo 163 desta Casa Legislativa, que se oficie 
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA
EXECUTIVA DE GOVERNO
Avenida José do Patrocínio.

Apesar da boa iluminação da Avenida José do Patrocí
sinalização nos quebra-molas compromete a visibilidade e a segurança no trânsito. 
Muitos motoristas só percebem os redutores de velocidade em cima da hora, o que pode 
causar freadas bruscas, desgaste veicular e risco de acident

A sinalização adequada, mesmo em vias bem iluminadas, é essencial para garantir a 
atenção dos condutores e a fluidez

 Posto isto, é o que se pede e
SEGURANÇA E ORDE
EXECUTIVA DE GOVERNO
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VEREADOR LUCAS CORDEIRO 

INDICAÇÃO Nº         /2025 

Vagno Martins da Cruz. 

pintura e sinalização dos quebra-molas na Avenida José do Patrocínio.

Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o 
desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL 

SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA e à SECRETARIA MUNICIPAL 
EXECUTIVA DE GOVERNO, solicitando pintura e sinalização dos quebra
Avenida José do Patrocínio. 

JUSTIFICATIVA 

Apesar da boa iluminação da Avenida José do Patrocínio, a ausência de pintura e 
molas compromete a visibilidade e a segurança no trânsito. 

Muitos motoristas só percebem os redutores de velocidade em cima da hora, o que pode 
causar freadas bruscas, desgaste veicular e risco de acidentes. 

A sinalização adequada, mesmo em vias bem iluminadas, é essencial para garantir a 
atenção dos condutores e a fluidez do tráfego. 

Posto isto, é o que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA e à SECRETARIA MUNICIPAL 
EXECUTIVA DE GOVERNO.  

RJ, sala das Sessões em 23 de Junho de 2025.  
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